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ESTADO DO PARANÁ 

Certidão 131/2007 - SEDUH - Protocolo 68480/2007 11113 

Paço Municipal -Prefeitura do Município de Moringá 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Urbano, Planejamento e Habitação 
Av. 27V de Novembro, 701 -Cx. Postal 430— EP 87013-230 
Fone ('044) 221.1288 Fax: (044) 221.1543 

9 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

9.1 TUBO de PVC soldável, com conexões 0 25 mm m 84,00 

9.2 TUBO de PVC soldável, com conexões 0 50 mm m 6,00 

9.3 REGISTRO de gaveta com canopla 025 mm (1') un 7,00 

9.4 VÁLVULA de descarga metálica com registro acoplado e un 1,00 
canopla 0 40 mm (1 1/2") 

9.5 TORNEIRA de pressão metálica para uso geral un 3,00 

9.6 Ducha higiênica un 1,00 

9.7 TUBO de PVC branco, sem conexões, ponta e bolsa m 66,00 
soldável, 0 40 mm 

9.8 TUBO de PVC branco, sem conexões, ponta bolsa e virola, m 16,00 
0 50 mm 

9.9 TUBO de PVC branco, sem conexões, ponta bolsa e virola, m 26,00 
0 100 mm 

9.10 JOELHO 90 de PVC branco, ponta e bolsa soldável, 0 40 un 33,00 
mm 

9.11 JOELHO 90 de PVC branco, ponta bolsa e virola, 0 50 mm un 2,00 

9.12 JOELHO 90 de PVC branco, ponta bolsa e virola, 0 100 mm un 1,00 

9.13 TÊ 90 de PVC branco, ponta e bolsa soldável, 040 mm un 6,00 

9.14 TÊ 90 de PVC branco, ponta bolsa e virola, 0 50 x 50 mm un 2,00 

9.15 JUNÇÃO 45 de PVC branco, ponta bolsa e virola, 0 100 x un 2,00 
50 mm 

9.16 CAIXA sifonada de PVC rígido, 100 x 150 x 50 mm un 2,00 

9.17 BANCADA inox com duas cubas em aço inox un 1,00 

9.18 TAMPO de granito, e=30,00 mm m 7,00 

9.19 LAVATÓRIO de louça com coluna suspensa completo un 8,00 

9.20 BACIA de louça sifonada, com tampa e acessórios un 1,00 

nL 
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921 Cuba de louça completa un 3,00 

9.22 Espelho para sanitários m2 2,00 

9.23 SABONETEIRA de plástico para sabonete líquido un 8,00 

9.24 PORTA TOALHA de papel un 8,00 

9.25 PORTA-PAPEL higiênico un 1,00 

9.26 CABIDEIRO tipo valência un 6,00 

9.27 CAIXA de passagem em alvenaria un 4,00 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 Fio telefônico m 80,00 

10.2 Tomada para telefone 4 pinos un 8,00 

10.3 CAIXA de ligação para eletroduto flexível, retangular, un 10,00 
dimensões 4x2" 

10.4 CAIXA de ligação para eletroduto flexível, retangular, un 4,00 
dimensões 4x4" 

10.5 CAIXA de ligação para eletroduto flexível, octogonal, un 4,00 
dimensões 4x4" 

10.6 ELETRODUTO de PVC flexível corrugado 0 25 mm (3/4') m 64,00 

10.7 ELETRODUTO de PVC flexível corrugado 032 mm (3/4") m 10,00 

10.8 FIO ISOLADO de PVC seção 1,5 mm2 -750V - 70°C m 260,00 

10.9 FIO ISOLADO de PVC seção 2,5 mm2 - 750 V - 70°C m 560,00 

10.10 FIO ISOLADO de PVC seção 4 mm2 - 750V - 70°C m 20,00 

10.11 FIO ISOLADO de PVC seção 10 mm2 - 750V - 70°C m 60,00 

10.12 DISJUNTOR MONOPOLAR termomagnético de 16 A em un 11,00 
quadro de distribuição 

10.13 DISJUNTOR bipolar termomagnético de 30 A em quadro de un 1,00 
distribuição 
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10.14 DISJUNTOR tripolartermomagnético de 50A em quadro de un 100 
distribuição 

10.15 INTERRUPTOR, uma teclas simples 10 A - 250 V un 17,00 

10.16 TOMADA universal dois pólos 10 A - 250 V un 56,00 

10.17 LUMINÁRIA com lâmpada fluorescente 2x40 W completas un. 22,00 

10.18 ILUMINAÇÃO de emergência un 4,00 

10.19 LUMINÁRIA com lâmpada incandecente un 2,00 

11 PINTURA 

11.1 PINTURA ACRÍLICA em paredes com duas demãos, sem m2 320,98 
massa corrida 

11.2 Emassamento m2 470,40 

11.3 PINTURA em forros com duas demãos, sem massa corrida m2 149,42 

11.4 Pintura texturizada m2 109,76 

11.5 Grafiato m2 47,04 

11.6 Pintura em esquadria de madeira com duas demãos m2 40,32 

11.7 PINTURA com tinta esmalte em esquadria de ferro com m2 21,43 

duas demãos 

12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

12.1 LIMPEZA final da edificação m2 149,42 

ESTADO DO PARANÁ 
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Os serviços foram executados em conformidade com a 
programação, demonstrando regular capacidade técnica e operacional. 

Sendo o que temos a atestar, datamos e firmamos o presente. 

Maringá, 27 de novembro de 2007. 

Paço Municipal - Prefeitura do Alunicipio de Maringá 
Secretario Municipal do Desenvolvimento Urbano, Planejamento e Habitação 
Av. XVde Novembro, 701— Cx. Postal 430— CEP 87013-230 
Fone (044) 221.1288 Fax: (044) 221.1543 

Eng° Walter José Progiante 
Secretário 



UNIDADE 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE EXECUÇÃO DE OBRA 

ATESTÁMOS QUE A EMPRESA JR ENGENHARIA, 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 

DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ 06.288.632/0001-89, COM SEDE NA AV. GUAIAPÓ N° 2944, 

SALA IA, JARDIM OÁSIS, NESTA CIDADE DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

EXECUTOU, ADMINISTROU E FORNECEU PARA A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MARINGÁ, INSCRITA NO CNPJ 79.151.312/0001-56, COM SEDE NA AVENIDA 

COLOMBO, 5.790, NESTA CIDADE DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, REFORMA DO 

BLOCO 101 COM ÁREA DE 857,17 M2, DEMOLIÇÀO DE 1,78 M2  E CONSTRUIU 32,26 Mi.. DE 

ACORDO COM PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES, NORMAS EXIGIDAS E DENTRO DO PRAZO 

CONTRATUAL, TENDO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO JTJNIOR ALVES BARBOSA, 

ENGENHEIRO CIVIL, CREA 33.49011)-PR, DE ACORDO COM A ANOTAÇÃO DE 

RESPONSÁBILIDADE TÉCNICA (ART): 

BLOCO 101: ARTN° 2007035536-0. 

LOCAL DA OBRA: 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE 

MARINGÁ, AV.: COLOMBO, 5790 - MARINGÁ/PR. 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 

BLOCO 101: INICIO 12/02/2007 —TÉRMINO 12/06/2007. 

ATESTAM ESTE DOCUMENTO: 

ENGENHEIRO CIVIL SAMIR JORGE 

CREA - 23293/1)-PR 

Chefe de Divisão de Obras 

ENGENHEIRO CIVIL LOURIVAL D. ZAMUNER 

CREA - 12755/D-PR 

Diretor de Obras e Projetos 

Campus Universitário - Avenida Colombo, 5.790 - DD 0xx44) Fone: 2614040 ÀB) 
Fax: 044-222-2754 - CEP 87020-900 - MARINGÁ - Paraná 

MARINGÁ, 10 DE DEZEMBRO DE 2007 

IWI 1 # 
ENGENHEIRO CIVIL DANIEL DAS NEVES MARTINS ab— 
CREA - 67281D-PR çp41VERSIDADE ES' ' 

AMPUS - SE' E 

Prefeito do Campus Sede
PREFETURADO C 

En.° Civil Duii c(as NcSMd1 

Prefeito 
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Eliane Pereira Barbosa 

CPF 025.707.309-47 

Proprietária 

U 301 /) 

ATESTADO 

Atesto para fins de ACERVO TÉCNICO JUNTO AO CREA, que a empresa 

JR Engenharia, Construções e Serviços Ltda., CNPJ 06.288.632/0001-89, através 

do Eng°  Junior Alves Barbosa, CREA!PR 33.490-D, EXECUTOU a OBRA e os 

PROJETOS (ARQUITETÔNICO, ESTRUTURAL, HIDRÁULICO, ELÉTRICO, 

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS e de TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS) para 

construção de um sobrado comercial/residencial em alvenaria e concreto armado, 

de propriedade da Sra. Eliane Pereira Barbosa com área total de 320,20 m2, 

sendo 144,00 m2  de área pavimento térreo comercial, 32,20 m2  de área pavimento 

térreo residencial e 144,00 m2  de área pavimento superior residencial. 

Por ser verdade, firmo o presente Atestado. 

Maringá, 03 de Abril de 2008. 
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UNIDADE 

ATESTAM ESTE DOCUMENTO: 

ENGENHEIRO CIVIL SAMIR JORGE 

CREA - 23293/1)-PR 

Chefe de Divisão de Obras 

ENGENHEIRO CIVIL LOURIVAL D. ZAMUNER 

CREA— 12755/D-PR 

Diretor de Obras e Projetos 

ENGENHEIRO CIVIL DANIEL DAS NEVES MARTINS 

CREA - 672811)-PR 

Prefeito do Campus Sede 

o g 

e d Divisã 

r-eit do C. 

- 

.e Obras 
pus Sede 

Diretor de Obras e ProMO 

DE MARlNG 
S . SEDE 

EnL1.0  CtVt 
m~

Prefeito 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE EXECUÇÃO DE OBRA 

ATESTAMOS QUE A EMPRESA JR ENGENHARIA, 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 

DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ 06.288.632/0001-89, COM SEDE NA AV. GUAIIAPÓ N'' 2944, 

SALA IA, JARDIM OASIS, NESTA CIDADE DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

EXECUTOU, ADMINISTROU E FORNECEU PARA A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MARINGÁ, INSCRITA NO CNPJ 79.151.312/0001-56, COM SEDE NA AVENIDA 

COLOMBO, 5.790, NESTA CIDADE DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, O BLOCO 40 - 

EDUEM COM ÁREA DE 189,92 M'-, COBERTURA METÁLICA COM ESTRUTURA EM SISTEMA 

MULTIVIGA COM ÁREA DE 260,00 M2, DE ACORDO COM PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES, 

NORMAS EXIGIDAS E DENTRO DO PRAZO CONTRATUAL, TENDO COMO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO JIJNIOR ALVES BARBOSA, ENGENHEIRO CIVIL, CREA 33.490ÍD-PR, DE ACORDO 

COM A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ARI): 

BLOCO 40: ART N° 2007230357-0. COBERTURA DO BLOCO 40: ART N° 20080153328 

LOCAL DA OBRA: 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE 

MARINGÁ, AV.: COLOMBO, 5790— MARINGÁ/PR. 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 

BLOCO 101: ÍNICIO 17/09/2007 —TÉRMINO 31/01/2008. 

MARINGÁ, 14 DE ABRIL DE 2008 

Cainpus Universitário - Avenida Colombo, 5.790 - (DDD 0,044) Fone: 261-4040 (PABX) 
Fax: 044-222-2754 - CEP 87020-900 - MARINGÁ - Paraná 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Certidão n°: 81202/2017 Validade: 20/12/2017 

Razão Social: JR ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP 

CNPJ: 06288632000189 

Num. Registro: 41984 Registrada desde : 09/06/2004 

Capital Social: R$ 350.000,00 
Endereço: RUA PIONEIRO ARLINDO PEDRALLI, 1084 SALA 01 JARDIM SANTA HELENA 

Município/Estado: MARINGA-PR CEP: 87083327 

Objetivo Social: 
Serviços de construções civis, projetos de engenharia, serviços de engenharia de 
segurança do trabalho, terceirização de mão-de-obra, florestamento e reflorestamento, 
jardinagem, podas de árvores, roçadas, limpezas civis pública, reformas, serviços 
hidráulicos, impermeabilização, saneamento e serviços elétricos, instalação telefônica, 
topografia, terraplenagem, pavimentação asfáltica, pavimentação e conserto de 
paralelepípedos, consultoria, assessoria, treinamentos, palestras e serviços de 
contabilidade em geral. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito às atribuições do profissional. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - JUNIOR ALVES BARBOSA 
Carteira: PR-33490/D Data de Expedição: 25/02/1999 
Desde: 09/06/2004 Carga Horária: 4:0 H/D Até: 10/06/2005 
Desde: 27/06/2005 Carga Horária: 8:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 21/10/2005 o curso de Pós- 
Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei 
Federal N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 
23.569/1933 e do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Anotações: 
O Portador da presente possui o curso de Pós-Graduação em Engenharia de Segurança 
do Trabalho ministrado pela Universidade Estadual de Maringá, no período de 19 de 
setembro de 2003 a 18 de outubro de 2005. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 225887/2017, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva' 

de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 23/06/2017 16:59:05 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO  002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA. 
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 21/10/2005 o curso de Pós- 
Graduação em Enqenharia de Segurança do Trabalho. 

Anotações: 
O Portador da presente possui o curso de Pós-Graduação em Engenharia de Segurança 
do Trabalho ministrado pela Universidade Estadual de Maringá, no período de 19 de 
setembro de 2003 a 18 de outubro de 2005. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
41984 - JR ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP 
Desde: 27/06/2005 Carga Horária: 8 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 225897/2017. 

\Emitida via Internet em 23/06/2017 17:01:41 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei 
Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 81206/2017 Validade: 20/12/2017 

Nome Civil: JUNIOR ALVES BARBOSA 
Carteira - CREA-PR N° :PR-33490/D 
Registro Nacional : 1701480905 
Registrado(a) desde : 25/02/1999 

Filiação : LUIZ BARBOSA 
CARMELIA ALVES BARBOSA 

Data de Nascimento : 22/09/1974 
Carteira de Identidade 5761186-3 
Naturalidade : CIANORTE/PR 

CPF : 01489899936 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA 
Data da Colação de Grau : 27/02/1998 Diplomação : 27/02/1998 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei 
Federal N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 
23.569/1933 e do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA 

Diplomação : 18/10/2005 



Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. IJ V s.J 1.. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



JR ENGENHARIA 
(44) 3028-4777 

PROJETOS E OBRAS DE ENGENHARIA (44) 99967-7222 
jrengenhanomga©gmaLl com 

ENGENHARIA 
RUA PION. ARLINDO PEDRALLI, 1084, SALA 1, JARDIM SANTA HELENA, CEP 87083-327, MARINGÂ/PR 

ANEXO V 

Dados da Licitante 

Processo Administrativo n° 06/2017 

Edital de Tomada de Preços n° 01/2017 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E APARELHAMENTO 

À Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Apucarana 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 01/2017, instaurado por essa 

Câmara Municipal, que disporemos, caso declarados adjudicatários do objeto licitado, de 

aparelhamento e pessoal técnico adequado e qualificado para a execução do objeto do 

referido edital. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente, sob as penalidades da Lei. 

Maringá, 01 de agosto de 2017. 

Razão Social: JR Engenharia, Construções e Serviços Ltda. - EPP 
Endereço: R. Pion. Arlindo Pedralli, 1084, sala 1, Jardim Santa Helena, CEP 87.083-327 
Fone: (44) 3028-4777 Fax: (44) 3028-4777 E-mail: 

jrengenhariamga@gmail.com  
CNPJ/MF: 06.288.632/0001-89 Cidade: Maringá 1 Estado: PR 

t40 ?Ár 
JR Engenh - ria,% k truço - e Serviços Ltda. 

1. 
CNPJ 2I01-89 
Junior Alves Barbos'! 
Sócio Administrado 
RG n°5.761.186-3S P/PR 
Eng° Civil e de Seg. do Trabalho 
CREA/PR 33.490-O 
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TERMO DE ABERTURA 

LIVRO Diãrio N9 013 

Este Livro Diário contêm, 48 (quarenta e oito) folhas, numeradas eletronicamente e 
seguidamente do n9  001 ao numero 048 e servirá para os lançamentos das operações próprias 
do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito: 

Razo SocIal: iR ENGENHARIA, cONSTRUCOES E SERVlCOSLTDA.. EPP 

Endereço R PIONEIRO ARLINDO PEDRAW, 1084 SALA 01 

Municipio: MARINGA 

UF: PR 

CNPJ n: 06.288.632/0001-89 
I

JUNTA C0MERCA. 00 PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE MARINOA 

Termo de Autenticação 171011215-2,1 
a 

sr 3ikta ( 

1 

VIL F'LLA ANflCÀ 

MARWWA 

Registro na Junta Comercial do Paraná 
Sob Registro n2 41205242972 em 27/05/2004. 

Periodo de: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 

MARtNGAPR, 01 de Janeiro de 2016 
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JR ENGENHARIA, CONSTRtJCOES E SERVIÇOS LIDA E.P.P. 
J; 903 

BÂLANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016 
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iR ENGENHARIA., CONSTRIJCOES r: SERVICOS LL 1À 
C?J D.2.G'OG•J- R. : 

DALANQ PKERIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016 
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TOTAL DO PASStVO  

F:l, 37 

2016 2015 

3Jfl7,3 

2E,4S773 .99,21 

, rn 
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O4,ti2O,OO 

iso. 000, rio 

C1 0 

26368,8S 

3O4.O4fi85 2 4 00 

Reconhecémns a exátidaô dc, presente -Balanço ?atrimon.i&L no vaio: do 
3J O7773 - Trezentos e trinta e seis it1 setenta e sete mais e 5etenta e três centavos  

t nbo de 2016 

f'c < 
ELtANE PEREIRá. tzARBO ELIANIE MIREIARBQS? 

CPF: 0257030947 CU: PR-0398210-0 CPF: o257o7:4l 
COfl1ADOR 



JR ENGENHARIA. CONSTRUCOES E SER.VICOS LTDA - E??  
tua 1 t 932580 

1.W)4STRACAO DO RESULTADO EXP.CICIO EM 31/12/2016 

- .RLCZITJÇ BPJJTA DE VENDAS 

SE.fl.; PPESTAOJ;. 

t-DESCc»ZTOS E ATYM11O9 

AMENTO'. 

4- DOSTOS SOB FAURAbTO 

1MOSTOS SOES VENDAS PR00705 E SERVI  

(} 

 
RECEITA LIQ4JItA 

+) CUSTOS DOS SERVICOS ?EVDO 

MATERXi. E XNSoMOL 

MA3 DE OBRA 
MÃO DE OBRA TERrEF IZAliA 

=wicõ B4UitO............................................... 
() PREtJIO RUIO............. 
Ç-D2SESÃS ADHXPIS'1'RA?IViS 

PESAS .COM PQAL ........... 
DESP. COM  C'2UPACAO .,..., 

DES'ESM CCM EX? t2ENTE ..• ..............,:, ............ 
.t.ES?E.3AS Má. COhMtNXCAc* ...........  ........  .. 
DESPE3k5 ct4 INFOMATICA .. .................. 
DESPESAS COM VEicuLos 
DESPESAS COM VIAGENS 

SERVICO TCER.IADS 

IMOTOS, TAXA! E CONTRIBQXCOES. 

-)OU'RAS ZaspESAS 

'F 1;tED P?RP, [EÍL 

() P.*SWTDO »TtS DAS REC/D1SI FINUCEIRAS 

(ZCEITAS r~criRAS 

.rn.os ATI  VOS 

DESESA5 LU4ANCEIÀS 

iZS?ESAS MNCABIAS 

3tOS PASSVO...  

2016 202$ 

0I 0 t7, 01 

15,24 4.610,15 
151 24 85.41594 

91.043.57 
434,le 0,00 

1385000 

.4594 

25.271,63 

186.559,32 

1.395,72 9.714,4 

u, ii 7j., 

11714163 111561631- 

149,00 

 

674,02 1.324,20 

44,80 135,60 

.1.131110 3.l57, 

01 00 V7 .415, 36 

224.434,02 72.206,40 

961,56 22.76,44 

0,00 101,25 

634,51 5.63,68 

190,22 20535 
('PzSuL'rADo JNTZS DO RESUL'r NÀO CIJ(CULANTE 306.2213i 50.0*6,74 

-) RZSU1TADO U. VEDA DE flflILiADO 

RSULI'At'O tvA VENDA D tMOLIMi 0CIG 

()REStJLT).X)O AN'!E8 DOS IMPOSTOS SI LUCRO. 306.223.,11 53.3385* 

(+1 MOVXSAO PARA CSSL E IR 

?KDVIS\O ?ARA CSU o,00 995,79 

PRJ1VIZAO PARA IR .172,26 1.10644 

(0)PRZ3UIZO LIQUIDO DO EXEl.ciCIO, 304.040,05 55.460,02 



JR ENGENHARIA, CONSTRUCOES E SERVÍCOS L11)A EI'? 
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DEMONSTIÀC10 DO RESULTADO EXERCICIO EM 31/12/2016 

2016 2015 

Reconhecemos a dá p rtte Ooit do no vLot4e 
R .O4 E5 Trnrv e qutr ii q •ret1 :t te:u e a_1,tortta + íinc centavos rtQní 

i:fltrto atdo, 
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LUCROS ÂCUfUL.rkoOS CO EXERC1O ANTERIOR 
ALp V.flAL PE. LUCROS. ÂCUMULOS 

23. 5 

iR ENGENHARIA, CONST.RUCOES E SERVICOS LIDA - EPP 
.232IOOQ1— 

tJuu.L çj  

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PEJUIZOS ACUMULADOS EM 31/12/2016 

a tido da reserte Demos cto tucro a Prizcs ro a.ior d 

R E3 - uzt'n5 e tr in1 sesento oiro itent 
no cert'cruritormè documentos apre-sentãdrnm.  

tPNOA-PR 3] d nbto de 2016 

ELIANE PEREI M BARBZSA ELIANE EREIRArROSA 
COE': 0270730947 CB.C: P-03382J0-0 CPF: 025.'07.309-47 

SOCIA CONTADOR 



1,1ANE PEREIRA  -BARBOSA 
CPF: 02570730917 

-a 

rÀNE PEREIRA ARBOSA 
CRC: PR-039382/0-0 '-'FF: 025707.309-47 
CONTADOR 

FI. 48 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este Livro Diário contém, 48 (quarenta e oito) folhas, numeradas eletronicamente e 
seguidamente do ne  001 ao numero 048 e serviu para os lançamentos das operações próprias 
do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito: 

Razão Social: IR ENGENHARIA, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA- EPP 

Endereço: Endereço: 

Municipio: MARINGA 

UF: PR 

CNPJ n9: 06.288632/000119 

Registro na Junta comercial do Paraná 
Sob Registro n2  41205242972 em 27/05/2004. 

Conforme Instrução Normativa * DIREI n2  011 de 05/12/2013 

MARINGAPR, 31 de Dezembro de 2016 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Praça Des. Franco Ferreira da Costa s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871 
Site: www.distribuidormaringa.com.br  - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com  

CERTIDÃO NEGATIVA 

II II II II 11111 11 1  li 11 11 1 1 1 1 1 1 

CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 28,25 - 143 VRC 

O referido é verdade e dá fé. 

Maringá, quinta-feira, 8 de junho de 2017. 

RIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR 
assinado digitalmente 

Página 1 de 1 
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Membro da Comissão de Licitação 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

ATESTADO DE VISITA 

REFERENTE: PROCESSO ADMINSTRATIVO 06/2017 

TOMADA DE PREÇO: 01/2017 

DECLARAMOS QUE A EMPRESA JR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 06.288.632/0001-89, representada pelo Sr. JUNIOR ALVES 

BARBOSA, CPF 014.898.999-36, CREA-PR 33490/1), efetuou a vista dos serviços de: 

READEQUAÇÃO DOS BANHEIROS PARA PESSOAS ESPECIAIS, OBRAS DE REFORMAS NO 

PRÉDIO, REFORMA DA COBERTURA METÁLICA, PISOS E AZULEIJOS, com fornecimento 

de material e mão de obra, a serem executadas no prédio da Câmara Municipal de 

Apucarana/PR. 

Apucarana, 31 de julho de 2017. 



Maringá, 01 de agosto de 2017. 

JR ENGENHARIA UGü14 
(44) 3028-4777 

(44) 99967-7222 
jrer,genhariamga@gmail com 

ENGENHARIA 
RUA PION. ARLINDO PEDRALLI, 1084, SALA 1, JARDIM SANTA HELENA, CEP 87053-327 MARINGÁ/PR 

ANEXO II 

PROJETOS E OBRAS DE ENGENHARIA 

Dados da Licitante 

Processo Administrativo n°  06/2017 

Edital de Tomada de Preços n° 01/2017 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

À Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Apucarana 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Processo Licitatório, 

sob a modalidade Tomada de Preços n° 01/2017, instaurado por essa Câmara Municipal, 

que junto à empresa JR Engenharia, Construções e Serviços Ltda., localizada à Rua 

Pion. Arlindo Pedralli, 1084, Sala 1, Jardim Santa Helena, na cidade de Maringá/PR, não 

há fato superveniente impeditivo de habilitação da mesma, até a presente data, ciente da 

obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da Lei. 

Razão Social: JR Engenharia, Construções e Serviços Ltda. - EPP 
Endereço: R. Pion. Arlindo Pedraili, 1084, sala 1, Jardim Santa Helena, CEP 87.083-327 
Fone: (44) 3028-4777 Fax: (44) 3028-4777 E-mail: 

jrengenhariamga©gmail.com  
CNPJ/MF: 06.288.632/0001-89 Cidade: Maringá Estado: PR 

JR Enge h ., onstruções e Serviços Ltda. 
CNPJ 06.288.62 1001-89 
Junior Alves Barbosa 
Sócio Administrador 
RG n°5.761.186-3 SSP/PR 
Eng° Civil e de Seg. do Trabalho 
CREAIPR 33.490-D 



JR ENGENHARIA 
PROJETOS E OBRAS DE ENGENHARIA 

Uuj t)j 
(44) 3028-4777 

(44) 99967-7222 
jrerigenhanamga@gmail com 

PÁ 

JR Engenha a, à .  nstruções e Serviços Ltda. 
CNPJ 06.28; ..isO1-89 
Junior Alves : -rbos 
Sócio Administrador \ 
RG n°5.761.186-3 SSP!PR 
Eng° Civil e de Seg. do trabalho 
CREAIPR 33.490-O 

ENGENHARIA 
RUA PION. ARLINDO PEDRALLI, 1084, SALA 1, JARDIM SANTA HELENA, CEP 87083-327, MARINGA/PR 

ANEXO III 

Dados da Licitante 

Processo Administrativo n° 06/2017 

Edital de Tomada de Preços n° 01/2017 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART 70  DA CF 

JR Engenharia, Construções e Serviços Ltda., inscrito no CNPJ n° 06.26863210001-89, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Junior Alves Barbosa, residente a 

Rua Pion. Arlindo Pedralli, 1084, Jardim Santa Helena, CEP no 87.083-327,portador(a) da 

Carteira de Identidade n0. 5.761.186-3 SSPIPR e do CPF n2 .014.898.999-36, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n0  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Maringá, 01 de agosto de 2017. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Razão Social: JR Engenharia, Construções e Serviços Ltda. - EPP 
Endereço: R. Pion. Arlindo Pedralli, 1084, sala 1, Jardim Santa Helena, CEP 87.083-327 
Fone: (44) 3028-4777 Fax: (44) 3028-4777 E-mail: 

jrengenhariamgagmail.com  
CNPJ/MF: 06.288.632/0001-89 Cidade: Maringá Estado: PR 

 



JR ENGENHARIA 
PROJETOS E OBRAS DE ENGENHARIA 

1 G21 
(44) 3028-4777 

(44) 99967-7222 
jrenger,harianga©gmail com 
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ENGENHARIA 
RUA PION. ARLINDO PEDRALLI, 1084, SALA 1, JARDIM SANTA HELENA, CEP 87083-327, MARINGÁJPR 

ANEXO IV 

Dados da Licitante 

Processo Administrativo n°  06/2017 

Edital de Tomada de Preços n° 01/2017 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS ELEMENTOS DO EDITAL 

À Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Apucarana 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Processo Licitatório, 

sob a modalidade Tomada de Preços n° 01/2017, instaurado por essa Câmara Municipal, 

que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da Lei. 

Maringá, 01 de agosto de 2017. 

Ido 

A 

JR En. enharia' onstrúções e Serviços Ltda. 
CNPJ06.89.637Ó01-89 
Junior Alves Barbosa 
Sócio Administrador 
RG n° 5.761.186-3 SSPIPR 
Eng° Civil e de Seg. do Trabalho 
CREA/PR 33.490-O 

Razão Social: JR Engenharia, Construções e Serviços Ltda. - EPP 
Endereço: R. Pion. Arlindo Pedraili, 1084, sala 1, Jardim Santa Helena, CEP 87.083-327 
Fone: (44) 3028-4777 Fax: (44) 3028-4777 E-mail: 

jrengenhariamga@gmail.com  
CNPJÍMF: 06.288.632/0001-89 Cidade: Maringá Estado: PR 
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30 TAB ,L9NRT 
NOTAS 

ANTONIU 
tenco /.t8 ded9 

i! Y'fréf....acessado neste d 

SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE COAN 
ALIANÇA ENGENHARLA E ASSESSORIA Li 

CNPJ/MF N.8  17.o851.431-S9 
NIRE4i.20747222- - 

Rilham 1, de .7 

91 

o 

o 

k. 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) ANA CAROLINA .IACINTO ALÀ1CÃO, brasileira, natural de Maringá-PR, 

11 SC4(1 t m 04 0311978 casada 500 o regime de i.oi iim o piuil & buis, 

cmp sar1a nscr1ta rio CPF;M1 sob n 024 101-545)-90  po&r da Cd 1  de 

Identidade RC n' 475 129$ SSP-P residente- e iomiciliaca na Rua Piratinmga 

243.,. Apto 71. Zona 0:1, Maringá._-PR, CE?:. 87..O.1.3-1.00. . 

Única sécia componente na sociedade cmpresãria limitada .qic.gira• nesta praçasob: 
o noniede ALIANÇA ENGENHAiUA E ASSESSORIA LTDA - E??, com sede 
na Avenida Joaquim Duarte Moleirinho, 2413, Jardim Cidade Monções, iMaringá 

PR. CEP: 87.060-350, e inscrita no CINU sob nQ 17.085.43510001-89, re.gítra4a na 
Ju ata Coierc'al QC aia sc n° &7222-3 cv' I010I2, pru jelra alaçao 

registiadi sob ri 2 10SZ-?(l ciii 19101i2013 segunda 'ilteração iegistiada sob n° 

20131953° 10 em 26t0/2013 terceira alteração registrada,  sob n° 20151414270 em 
27/02/2015, quarta aitcraço registrada sob n° 20157418740 em 26/01/2016, quinta 
alteração contratual registrada sob u°. 20163001847 em 19/05/2016 e última 
alteração contratual registrada sob n°. 20172353335 em 2.2/05/2017 resolvem alterar 
o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA P.LUMEI.RÀ - DO INGRESSO. DE SÔCIOS: Ingressa na sociedade JEFFERSON 
JULIAO BARBOSA ALARC O brasileiro ii itural ae M19nga-PR asc ia em 12/11 l95 

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, inscrito no .CPFIMF sob n fi 

0r7.191.439,2-7  joauol d e la e iet Ri n 1.70. -5,163.25, 1ô C SSP-PR. rt e e 

domiciliado na Rua Piratin.inga, 243, Apto 715  Zona. 01, Maringá-PR, CEP: 87.013-100, declara 
conhecer a real situação econômico-financeira da sociedade., ficando sub-rogado nos direitos e. 
obrigações decorrentes deste. instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA .- TRANSFERNC1À DE QUOTAS: A sócia. ANA CAROLINA 

J-'iN O LRC) 0 (Mc, (')u7entcs e Lmqurta iii) QJOi5 & apital no valoi 

'Iominai de R$ .100 (Um reafl cada uma iutegraiizadas.em moeda correhte do nacional, .q possuem 
pelo valor de R$ 250." 000,00 (Duzentos .. cinqu.t ia mil reais), neste ato cedendo e transfimdo de 
fõrma. onerosa 240M00. (Duzentos e quarenta mjl) quotas de capital no valor nominal de RS 1,00 

i real) cada uma rntegiabzada° qi' pelo valor de R$ 2—O 003,00 LDu7fltOs e quc.e'tta 

mii reais), cedendo 'e transferindo dc forma onerosa ao sócio ingressante JE1iFERSON JULIANO 

RBOSA ALÁRCÃO, dando plena quitação das quotas. 
30 TABEL1ONATO DE NO1AS 

ANTO. z z - SSANO NETO /1 
Atdencota .a de uqi r.5f9f 

sado ns data,( dou fé. sexo de 
er°

do 
a  

documento. 
de atob 

se\0
de do  

~Ger~fico que na '
de 3k05 

tJ 
ri(na

-  

CERTIFICO O P2GISTRO EM 19/06/2017 11:52 SOB N 201738.i 
PROTOCOLO: 173831710 DE 14/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:  

11702250268. !1RE: 41207472223. 
ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA - E?P 

Libetad Sogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 19/06/2017 
www.empresafacil .pr.gov.br  

A validade deste d tri:unto, se impresso, fica sujeito i comprovaçóo de sua autcntiiddu iu rez 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

r- jU4TA CC'MtAL 
00 ARF¼Nf 

2 

da verd 

SILVA O' AYSAGLÁUDIAMORI 
O T IREDO 

V "e!'  N$
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30 TABEL1ONATO DE NOTAS 
ANTONIO GRASSANO NETO 

A  critico  ;/ . cópia d8U r âl 
:ocessado nesta..,  

Av. Herv&, 373 
Maringá - PR 

de verdade. 
MAYSAGU'UDIAMORI 
THAYSE FlGUEIí.EDO RIBEIRO 

SÉTll'1A ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO m C0N1 
Ai,L-NC-.. IIJT"( l 9 IA ", ' 1 

CNPJ/MFN.° !7L535/r:!S;O1E 

NIRE 41.20747222-3 

folha 2 de 7 

CLÁUSULA TERCEIRA - /TJ.iENTO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social que RS 
250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 250.000 (Duzentos e cinquenta mil) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, á elevado para R$ 350.000,00 (Irezentos e cinquenta mil 
reais), divididos em 350.000 (trezentas e cinquenta mil.) quotas de capital no valor RS 1,00 (um real) 
cana uma. 

§1.*_ FORMA E PRAZO: O aumento do capital social acima previsto e 
consolidado, no \alor dc P 100 000 00 (Cem iii icu.) e Intur4mnt il senti L inLgrah ado 
polo empresários atrdvçs de lucros acu uliujøscçxi.stcntena sociedade. 

§2 °- NOVA rISTRi13uJç O DO CAPITAL: O capita it l social. de RS 350A00,00 
(trezentos e cinquenta mil reais);  divididos em 350.000 (rrezentas e cinquenta mil) quotas de capital 
no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada UOIC, totalmente integralizado pelo empresário conforme 
discriminado abaixo: 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: O 
capital social de 350.000 (Trezentas e cinquenta mil) quotas no valõr de R$1,00 (um real) cada, 
totalizando R$ 350.00000 (Trezentos e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda 
corrente na..c'ial,fica 1I1fl O ti bw. 1 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO: A Administraçilo da sociedade caberá à  sócia 
ANA CAROLINA JACrNTO AI.ARCAO e! ou J1FFERSON JIJLIANO BARI3OSA 
ALARCÃO, com os poderes e. atribuiçóes de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente. perante órgos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros cm geral, bem como prticai' todos os demais 
atos n L54fls i .UTL Cuc io il}S obi-- -Livos ut .i cJLi dj' ntist_., e dircítos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial 1s,iladwnente. 

§ 
1•ú_ É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em titvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem aiitorízaçiio do u[ro soco. 

§ 2.°- Faculta-se aos admiritradores. atuando em conjunto, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

'Certifico que o selo de autenticidade 
de atos foi afixado na última folha do 
documento. 

'Certifico que o selo de autenticidade 
de atos foi afixado na última folha do 
documento. 

30 
 TABELIONATO DE NOTAS 

ANTONIO GRASSANO NETO 
-co esta In.doffo que 

.. cessado nesta ata, dou fé. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade n•s resp- iv. - portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

JUSTA COM8RCiAL 
DOÍ'ARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO E14 19/06/2017 11:: 
PROTOCOLO: 173831710 DE 14/06/2017. Côr 
11702250268. NIRE: 41207472223. 
ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA 

Lihertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 19/06/2017 
w..w. empresafacil . pr .  . gov .  . br 

da verdade. 
MAYSA CLAUDIA MORI 

'SE FIGUEIREDO RIBEIRO 

SÓCIOS (?iú) QUOTAS VALOR 1 
NA CAROL.1NA .IACI ....O ALARCÃO. 4,01) 14.000 14.000,00 

JEFFERSON.JULIANO BÁRBOSA 9600 336.000 336.000,00 
IALARCÂO 

OTAL ioo 350.000 35 0.008,00 
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ALIANÇA ENGENHARiA ÁES:ORiA! 
CNPJ!M.F N," i.7,0.435/O00i-9 

NmE 41.20747222-3 
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da verdade. SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLiDAÇÃO DE CG 
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Poderão ser designados administradores não sécios, obedecendo ao disposto ao.art. 1.061 da 
Lei n.° 1.0.406!"O02 ou seja,a dsigiucao deks de d a1 13vaço da unai 'nidade dossoc1o, 
enquanto o capital noestiver inregra1iado, e de dois terços%  no mínimo, após a integra1izaço. 

§ 4.°- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer is formalidades 
da legts1aço vigente.. 

CLAUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO: A vista da modWeação ora 
ajitstada. consolida-se o contrato social, que passa a e! a seguinte redztçio: 

CONSOLLDAÇAO DO CONTRATO SOCIA.L 

ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LIDA - EPP 
CNPJ/MF' N.° 17.C-8.435/0801-9 

NIRE 41.2.11747222-3 

1) ANA CAROLA  JACINTO ALARCÃO. brasileira, natural de Maringá-PR, 
nascida Ciii J4 cb ig]me de Cu iur..hao narcidl de Deis 

empresária inscrita no CPFfrvíi sob n  024.101.549-99, portadora da. Cédula de 
Identidade RG n". 6.475. 129-8/SSP.-PR, residente e domiciliada na Rua Piratininga, 
243, Apto 71. Zona 01, Marungá-PR. CE?: 87.013-100, e 

2) ITEFFERSON JULIANO BARBOSA ALARCAOS brasileiro, natural de 
Marungá-PR nascida cm 12/11.1! 1 9751  casada sob o regime de comunh.o parcial de 
bens, engenheiro civil. insei'itu no CPF/MF sob u 017.19L439-27, portador da 
CdtLlade identidade RGn'. L705.163.386/SSP-PR, residente e. domiciliado na Rua 
Piratiniriga. 243, Apto 71, Zona 01, Maririgá-PR, CEP: 87.013-100. 

Tem constituida entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome 
de ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LIDA * EPP. com  sede na 
Avenida Joaquim Duarte Moleirinho, 2413. Jardim Cidade Munçies, tv1aring-PR, 

CEP: 87.060-350, e inscrita no CNPJ sob nQ 17.085.435/0001-89, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob a" 412.t)7472-22-3 em 29/10/2012; primeira a1teraço 
registrada sob f 201316382.46 em 19/03/2013, segunda alteraçâo registrada sob n° 
20131953940 cm 26/04/2013, terceira alteração registrada sob n° 2015.1414270 em 
27/0212015 quarta alteração registrada sob a" 20157418740 em. 26/0112016, quinta 
aiteraço contratual registrada sob n°. 20163001847 em 19/05/2016 e última 
alteraçào contratual registrada sob ri". 20172353335 em 22/05/2017, regida pelos 
artigos 1.052 a 1.087 do Cddigo Civil, instituido pela Lei a°. 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002. pelas CICIIaiS disposçôcs ienais aplicáveis á espécie e pelas c!áuuia 

1 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - NOMEM E M EPRESARIAL, SEDE DOICILIO: A sociedade 
girará sob o nome empresarial de ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, 
com sede na Avenida Joac:uhn Duarte Moleirinho, 2413, Jardim Cidade Monções, Maringá-PR, 
CEP: 87.060-350. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 110 pais ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do 
ramo de: "Serviços Externos de Projetos de- Obras na Construção Civil, Assessoria Auditoria e 
Execução de Obras." 

t. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DÁS ATIVIDADES £ PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 01111/2.012 esc-ti prazo de duração por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O c1piiul. soeM. de 350.000 (Trezentas e cinquenta 
rx1D c tts no ' cn d. R51,00 (um 1 i L. RS 350.0,0 (flczents e cinquenta 
mil reais) totalmente iptegia1udo  .m nioedi r nte ndCrnflai fica as,r1 a mbL1co DMi os  
.sócios: 

CLÁUSULA SEXTA RE5P0N5AB1L1 DADE DOS SÓQOS: A responsabilidade de cada 

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaria mente pela iniegraiizsção cio 
capital social, conforme disposto no atÉ. 1.052 d Lei 10.406/2.0.02. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e niiø poderão ser cedidas ou, trotisflridas a terceiros sem e- consentimento dos outros 
sõcios, a quem fica asseauradø, em igualdade de condições e. oreço, o direito de preferência para a 

sua aquisição se postas à venda. lorinalizando, se realizada o c.essãi 

Pertinente. ANTONI. -. NO NET 
Autentico esta cópia 

.TAS 

nesta dita. dou fé. 

A 

'CertIficO que o selo de autenticklado 
de atos foi afixado na última folha do 

documento. 

`ertifico que o selo de autenticidade 
de atos foi afixado na última folha do 
documento.' 

317 

Emtes' da verdade. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/06/2017 11:52 SOB N 20173831710. 
PROTOCOLO: 173831710 DE 14/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702250268. NIRE: 41207472223. 
ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 19/06/2017 
www. empresafacil . pr .  - gov .  . br 

SÓCIOS (%) QUOTAS! VALOR 
NA CAROLINA JACINTO ALARCÃO 4.00 14.000 14.000,00 

JEFFERSON JULIANO BARBOSA 9600 336.000 33 6.000,00 
LArtcÃo 1 

TOTAl., -100.01) 1 350.000 350.000,00 
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Parágrafo nko: O sócio que pretenda ceder ou transfèrir todas ou parte. de suas quotasde-verá 

notificar por escrito aos outros súcios4  discriminando a quantidade de quotas postas ó venda, o preço, 

forma e  praz  de pagamentos  para que estes exerçam ou renunciem ao diriio -de preferência, que 

deverão fazer dentro O ( xul OH ) L d rLc_-bli LO J i nut lu_ tço ou .  prazo nY'iur 

a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência. a cessào 

da3 quotas e fará na troocrc0 dos:-  quoia ou eu' o pou1rení. ' Decorrido e_se prazo en' e se-ia 

exercido o direito de preferência, as quotas poderio ser livremente transferidas. 

CLÁuSuLA OITAVA - ADMINISTRAÇ O DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL: A administraç10 da •sueicd.de caberá aos súcios: ANA CAROLINA 

JACINTO ALARCAO e$, ou JEFFERSON JULIANO. .RAROSA ALARCAO, com os poderes 

e a rib_ições de gerir  acri st 'i' o 1 guc1 , d oc dace ietecnt -  a ua e pa aiiente 

judicial e extra judiciaLmente, perante órgãos públicos, instituições finartceiras entidades privadas 

e tcrcvo em reral b---m cniopi i i tcJo os de., ais to icr ssiri_s nsc içk dos objct os 

ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome etipresarial 

individualm ente. 

§ 1,- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja cru favor dc qualquer dos uuotistas ou de terceiroS, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autonzaçmlo do outro sócio. 

§ Faculta-se aos administradores, atuando cm conjunto, constituir, cru nome da sociedade, 
procuradores para periododeterminado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 

operações a serem praticados. 

§ 3,".. Poderão ser designados adiiinistradoves não sócios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da 

Lei u." 10.406/2002, ou seja, o designação deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, 
enquanto o capital não estívõr integtaii..zado, e de dois terços, no mínimo, após a integralizaçilo. 

4."- A investidura de administrador designado cru ato separado deverá obedecer às formalidades 

da legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LAI3ORE; Os súcios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "prá labore", observadas as disposições regulanientares 

pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RE.SULTAIX)S: Ao término de cada exercício social, 
coincidente em o ano civil, os adt nistindores prestarão contas justiticadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas cru conformidade .com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade,  participando toe-os os so. os c: IL:TO, ou ped s apurados, ria mesma pronoriO 
das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo Única: A sociedade poderá levantar balanços ou. balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído 
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital 
de cada um. Nesse caso será. observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital 
Social, conforme estabelece o art. •09 da Lei ;iY 1 0.40/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — JULGAMENTO DAS CONTA S; Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

Parágrafo únicu — Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial 
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com aprova do respectivo recebimento, 
à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIr1A. SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO; 
Falecendo ou interditado qualquer sécio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo poSSíVel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à datada resolução, verificada cai balanço especialmente levantado. 

Parágrajb ú;:ko: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da ICi, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimenrar, dc. prevaricação. peita ou suborno, cofleussão, peculato, ou Contra 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 1-071-10: P  ica eleito o foro da comarca de 

 

Maringá-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÓes resultantes deste contrato, corn cxpressa 
renuncia a qua1qiu outro j0r maia esxnl 

.
mi  ' ;k gi i lo que ja ou  venha 

E porestarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 01 (uma) via 
de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se 
fielmente por Si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ' 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS' 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALIANCA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 17.085.435/0001-89 " 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB'), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições ern Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa 

Esta certidão é válida para o esta belecimnento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas a a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/iwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.qov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:25:09 do dia 20/07/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16101/2018. -" 

Código de controle da certidão: 09136.03132.9CE9.84131) 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

LvJU1J 

DVERNOD'D ESTADO 

Certklào Negativa / 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 01652075673 

Certidão fornecida para o CNFJIMF: 17.0854351000189 / 

Nome: ALIANCA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA / 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs,: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/10/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.aov.br  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Estado do Paraná 

Certidão Negativa de Débitos N° 34429 12017 / 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por ALI-ANCA ENGENHARIA 
- 

E 

ASSESSORIA LTDA - EPP, CPF CNPJ a 17 085 435 0001-89 para fins DE LICIT4ÇAO 

que NÃO CONSTAM DEBITOS!PRELATIOS A TRIBLTOS MUNICIPAIS (impostos, 

taxas, contribuição de melhoria e divida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários),  

até a prcscntc data em nome de ALIANÇA. ENGENHARIA. F ASSESSORIA !TDA - FPP, 

CPF/CNPJ n°1 

posteriorrncntc 

7.085.435/000189,situado(a) na cidade de Mariná. à 77 
-T- Ã- h 

Fita ressalvado o dituto da Faiuida Publ[d Municipal cobrar débitos  
--.---- 

apurados, mesmo rcfcrntis a pcfiodos cornprendidos nesta Certidão.';  

E• 

•_ a - 

- 

te 

_ 

•; 

1 -. - 

- L •' ? -- - —: - 
- 

r 

Certidão emitida com base nas seguintes normas: 
CTNi - Código Tributário Nacional 
CTM - Código Tributário Municipal 
Decreto Municipal n° 564/2010 
Emitida em 20/07/2017 
Válida até 16/01/2018 
Códi(y() de autenticaçào: 19113.35671.23623 

rtidão emitida gratuitamente 
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CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

20/0712017 .. 

JiJ1i j  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF / 

inscrição 17085435/0001-89 /
/ 

Razão Social: AL1ANCA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA EPP 

Nome Fantasia:ALJANCA ENGENHARIA 

Endereço: A'J JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO 2413 / JARDIM CIDADE MONCO / 
MARINGA / PR / 87060-350 

A Caixa Econômica Federa', no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

VaHdade: 16/07/2017 a 14/08/2017 / 

Certificação Número: 2017071605435819678456 

Informação obtida em 20/07/2017, às 15:30:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no sfte da Caixa: 
wwwcaixagovbr 

700&VARUÍ=FR&V... 1/1 
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PODP LIUDiCI Ri. O 
JUSTIÇA DO TRZiEçALHO 

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

/ 
Nome: ALIANCA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17.085.435/0001-89 
Certidão fl ° : 132236472/2017 
Expedição: 03/07/2017, às 10:52:04 
Validade: 29/12/2017 "180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que ALIANCA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

17.085.435/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurí 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas sug5tôes cndttst.jus 


